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Ata nº 02/2019/CAE

Aos  trinta   dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove às 9:00hs, reuniram-se na sala
de  reuniões  da  Casa  dos  Conselhos  para  reunião  ordinária  do  Conselho  de  Alimentação
Escolar os conselheiros Ana Paula Harnel, Rita de Kácia Favretto Thibes, Cintia de Oliveira da
Silva,  Roberto  Adriano  Correa.   Os  conselheiros  Carmem  e   suplente  Débora,  Daniel  e
suplente Sandra, e Silvana e suplente José Atílio  por possuírem mais de 04 faltas intercaladas,
sem apresentar justificativa são considerados demitente conforme prevê a o regimento interno
do CAE no art.  30.  Deste modo será encaminhado ofício  aos segmentos que os mesmos
representam para que indiquem novos representantes para completar o mandato 2017/2021.
A presidente Rita  iniciou agradecendo a presença dos conselheiros e deu início a reunião
falando sobre a revisão do regimento interno que já havia sido encaminhado aos conselheiros
para estudo e possíveis alterações. Após a revisão foram feitas alterações nos artigos 5 e
26.Art. 5º O CAE terá 01(um) Presidente e 01(um) Vice-Presidente, eleitos entre os membros
titulares,  por,  no  mínimo,  2/3(dois  terços)  dos  conselheiros  titulares,  em  sessão  plenária
específica  para  tal  fim,  com  mandato  de  01(um)  ano,  podendo  ser  reeleitos  por  mais
01(um)ano. Ficando com a seguinte redação: Art. 5º O CAE terá 01(um) Presidente e 01(um)
Vice-Presidente,  eleitos  entre  os  membros  titulares,  por,  no  mínimo,  2/3(dois  terços)  dos
conselheiros titulares, em sessão plenária específica para tal fim, com mandato coincidente
com o do Conselho,  podendo ser  reeleitos uma única vez consecutiva.  No art.26:  O CAE
reunir-se-á em sessão plena, independentemente de convocação, mensalmente, sendo que o
cronograma será preestabelecido durante a primeira reunião anual do conselho. Ficando com a
seguinte  redação:  Art.  26  O  CAE  reunir-se-á  em  sessão  plena,  independentemente  de
convocação, bimestralmente, sendo que o cronograma será preestabelecido durante a primeira
reunião anual do conselho. Os conselheiros aprovaram as alterações e será encaminhado para
publicação. Dando sequencia a pauta Rita apresentou relatório das visitas realizadas no NEI
Sementes  do  Amanhã,  Novo  Tempo,  Cem  Ariribá,  Nei  Criança  Esperança,  Nei  Pequeno
Mundo,  Santa  Inês  e  Nova  Geração  sendo  neste  último  que  aconteceu  o  teste  de
aceitabilidade  que  o  CAE  participou  em  companhia  das  nutricionistas  da  Secretaria  de
Educação,  no dia 08 de maio e o alimento a ser introduzido na merenda é requeijão caseiro.
Quanto  as  cozinhas  das  unidades  disse  que  algumas  estão   passando  por  reformas  e
ampliações. No Nei Pequeno Mundo foi construída uma cozinha nova com depósito que foi
uma indicação do conselho devido a situação de risco que a mesma representava. Também foi
aprovada a reforma na cozinha do CEM Ivo Silveira que apresenta muitas  rachaduras. Quanto
a qualidade dos hortifruti percebeu-se que são de boa qualidade. Quanto a carne  Rita falou
sobre a mosca encontrado em um dos pacotes. Em contato com as nutricionistas as mesmas
informaram que a empresa foi  notificada.  A alimentação especial  está  sendo fornecida  as
crianças com intolerâncias.  O cardápio é bem-aceito pelos alunos. Os alunos são incentivados
a provarem todos os alimentos. Quanto a alimentação dos funcionários percebe-se que os
mesmos entenderam que a alimentação escolar é destinada aos alunos. A muitas reclamações
quanto a falta de agentes de alimentação . Percebe-se que as agentes que estão fazendo 8
horas não conseguem suprir a necessidade das unidades. Quanta a formação das agentes de
alimentação foi um sucesso  segundo as próprias agentes , pois aconteceu com a participação
de  todas  de  forma prática.  Rita  falou  que   o  prazo  para  o  envio  do  Parecer  do  CAE pelo
SIGECON é do dia 15 de junho a 29 de julho. Rita disse que já solicitou  a Secretaria de Educação
relatório das prestações de contas para análise do conselho, para posteriormente emitirem o
parecer referente a aplicação dos recursos exercício 2018.   A próxima reunião ordinária ficou
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marcada para 30 de julho de 2019. As vistorias continuam acontecendo durante os meses de
junho e julho. Início de julho o conselho fará nova visita ao depósito da merenda. O conselho
também acompanha a entrega das carnes e hortifruti. Rita falou sobre os cursos do Formação
pela Escola ofertados pelo FNDE e convidou os conselheiros para participarem e divulgarem
os mesmos. Disse que este mês está acontecendo a formação sobre o PNAE.   Nada mais a
tratar,  a  presidente  agradeceu  a  presença  de  todos  e  encerrou  a  reunião,  cuja  ata,  se
aprovada, será assinada pelos presentes.
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